PROJETO DE LEI N° DE 2008

(Da Sra. Vanessa Grazziotin)

Dispbe sobre a indicagdo geografica
protegida para o biocosmético amazénico.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei regulamenta o uso da indicagdo geografica
“biocosmético amazdnico”.

Art. 2° Para efeitos desta lei, considera-se:

| — biocosmético amazbnico: o produto cosmético, de
higiene pessoal e perfumaria que utilize em sua formulagdo matéria-prima
amazbnica ou insumo elaborado com matéria-prima amazénica e que lhe
confiram apelo mercadolégico amazonico;

Il - matéria-prima amazénica: aquela proveniente da flora,
fauna ou do reino mineral, que tenha sido extraida, coletada, cultivada, criada ou
produzida na Amazobnia Legal, consideradas nativas endémicas ou aclimatadas,
conforme comprovagao do Instituto de Pesquisas da Amazénia - INPA ou de
outro instituto definido em regulamentacéo.

Art. 3° Para ser considerado um biocosmético amazbnico
um produto cosmético, de higiene pessoal e perfumaria, elaborada na Amazonia
Legal deve:
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| — ter, no minimo, 10% (dez por cento) do valor total do
custo das substancias constituintes da sua férmula devidos ao uso de matérias-
primas amazonicas;

Il — ter, no minimo, 25% (vinte e cinco por cento) do valor
total do seu custo devido a aquisicdo de matérias-primas amazbnicas ou insumos
e embalagens elaboradas a partir de matérias-primas amazénicas.

Paragrafo unico. O custo considerado neste artigo constitui-
se apenas da somatéria dos valores de aquisicdo de insumos constituintes da
formula de um produto cosmético, de higiene pessoal e perfumaria sua
embalagem primaria, rétulos, aderegos e embalagem secundaria.

Art. 4° Para efeito da participacdo de matéria-prima
amazobnica nos insumos, nao serao contabilizados os valores agregados em
outras regides do pais que nao pertencem a Amazoénia Legal.

§ 1° a agua sera considerada como matéria-prima regional,
salvo quando estiver contida no insumo e tratar-se de sua apresentacdo sem
dilui¢ao.

§ 2° considera-se custo de férmula, a soma dos valores de
aquisicdo de matérias-primas integrantes de cosméticos, de produto de higiene
pessoal e perfumaria, e custo de embalagem a soma dos valores de aquisi¢cao de
materiais que compdem sua embalagem unitaria.

Art. 5° Durante os quatro primeiros anos de vigéncia desta
lei, ndo sendo atingido o percentual participativo de que trata o inciso |l do artigo
3°, podera a diferenca faltante ser suprida mediante a observancia das seguintes
condicdes:

| - nos dois primeiros anos, através do depédsito do valor
equivalente a 150% (cento e cinquenta por cento) da importancia correspondente
a referida diferenca,;
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Il - apds o terceiro e até o quarto ano, através do depadsito
do valor equivalente a 200% (duzentos por cento) da importancia correspondente
a referida diferenca.

Paragrafo unico. Os depdsitos acima referidos deverao ser
efetuados em nome da Superintendéncia de Desenvolvimento da Amazbnia —
SUDAM e deveréao ser integralmente aplicados na Amazénia Legal, em projetos
de desenvolvimento do setor de biocosméticos, de higiene pessoal e perfumaria.

Art. 6° Para fins da participacdo em valor de que trata o
inciso Il do artigo 3° desta lei, poderéo ser contabilizados em percentual superior,
conforme regulamentagdo, os insumos e suas embalagens primarias e
secundarias, com certificacdo ambiental e de qualidade, os aderecos e as
embalagens primarias ou secundarias dos biocosméticos amazoénicos, desde que
sejam elaborados a partir de matérias-primas amazénicas, de forma artesanal.

Art. 7° Os produtos com indicagédo geografica “biocosmético
amazodnico” deverao conter rotulagem ou prospecto informativo com informacgdes
que comprovem a obtencdo e o uso de matéria-prima amazbnica em sua
formulagao.

Art. 8° Os produtos cosméticos que nao se enquadrem nos
requisitos desta lei ndo poderdo ostentar a indicacdo geografica “biocosmético
amazobnico” ou outras denominacdes que possam induzir o consumidor a erro
quanto a verdadeira origem e identidade do produto.

Art. 9° O prazo para regulamentar

Art. 10° Esta lei entra em vigor na data da sua publicagao.

JUSTIFICACAO

A industria de cosméticos € um segmento da industria
quimica, cujas atividades se vinculam com a manipulacao de formulas, destinadas

oo AR e



a elaboracdo de produtos de aplicagdo no corpo humano, para limpeza,
embelezamento, ou para alterar sua aparéncia sem afetar sua estrutura ou
funcdes. Nesse sentido, a nogdo de cosméticos vincula-se com produtos
destinados, essencialmente, a melhoria da aparéncia do consumidor. O setor de
cosmeéticos, portanto, tem uma ligacdo muito proxima com outras industrias, como
perfumaria, higiene pessoal, quimica e até farmacéutica.

O Brasil é o terceiro maior consumidor de cosméticos
do mundo, segundo dados divulgados pelo Instituto de Pesquisas Euromonitor,
responsavel pelo levantamento do consumo de cosméticos no mundo. Além
disso, a industria brasileira de higiene pessoal, perfumaria e cosméticos
apresentou um crescimento médio deflacionado composto de 11,5% nos ultimos 5
anos, tendo passado de um faturamento liquido de impostos sobre vendas de R$
9,7 bilhdes em 2002 para R$ 17,5 bilhdes em 2006.

Consoante dados da Associacao Brasileira de Industria
de Higiene Pessoal, Perfumaria e Cosméticos, existem atualmente no Brasil 1.494
empresas atuando no mercado de produtos de higiene pessoal, perfumaria e
cosmeéticos, sendo que 15 empresas de grande porte, com faturamento liquido de
impostos acima dos R$ 100 milhdes, representam 72,8% do faturamento total.
Desse total, apenas 20 empresas se encontram na Regido Norte.

Entretanto, a demanda de cosméticos naturais é crescente em todo o
mundo. Estima-se que, pelo menos 7% dos consumidores preferem usar produtos
naturais. A biodiversidade da Amazodnia € unica e uma das mais ricas do mundo,
visto que existem cerca de um milhdo de espécies animais e vegetais, 0 que
representa a metade das espécies registradas em todo o planeta. Sdo cerca de
2.500 tipos de peixes, 2.500 tipos de passaros, 3.500 tipos de arvores com mais
de 30 cm de diametro. Esta biodiversidade constitui uma reserva estratégica para
a sobrevivéncia do ser humano.

O apelo a preservagcdao e a exploracdo sustentavel da
Floresta Amazénica encontra eco em todo o mundo, em especial, nos paises
mais desenvolvidos, que sao os principais centros de consumo. Todo esse
manancial pode ser utilizado de maneira sustentavel para gerar emprego e renda
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as populagdes nativas. Ademais, o poélo de cosméticos amazdnicos implica
necessariamente investimentos na criacdo e produgdo de conhecimento na
Regiao Norte.

O Brasil deve mostrar ao mundo que temos critérios para o
uso dos recursos da nossa preciosa floresta e que controlamos a producao que
explora o apelo mercadoldgico relacionado a Amazodnia. Existe, hoje, um mercado
significativo, que exige informagdes oficiais sobre a forma de producgédo, as
matéria-primas, a mao de obra, o tipo de trabalho envolvido, a sustentabilidade e
0 respeito ao meio ambiente, referentes aos produtos que sao ofertados no
mercado mundial.

A indicagcdo geografica protegida para o “biocosmético
amazobnico” valorizara a matéria-prima amazénica e protegera aqueles que
utilizarem efetivamente os valiosos recursos regionais, de usurpagdes, evocagdes
ou imitagdes que busquem aproveitar-se do apelo mercadolégico que a Floresta
Amazdnica empresta, em todo o mundo, aos produtos da sua exploragao
sustentavel.

Diante do exposto, pedimos o apoio de nossos Pares
para a aprovagao desse Projeto de Lei, certos de que, com ele, viabilizaremos a
melhor utilizagdo da biodiversidade amazbdnica, com geracdo de postos de
trabalho e renda para a populagdo amazoénida, sem impactar negativamente o
meio ambiente.

Sala das Sessoes, em 28 de fevereiro de 2008.

Deputada Vanessa Grazziotin

PCdoB/AM
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